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PROJETO DE RESOLUÇÃO M5 01/2017

Altera o Regimento Interno para tornar obrigatória a 
transmissão em tempo real das sessões e reuniões 
das comissõ ?s.

Art. l q O caput do art. 61 da Resolução n5 66, de 13 
com a seguinte redação:

de novembro de 2014, passa a vigorar

Art. 61 As reuniões serão públicas, sendo obrigatória sua transmissão em tempo
real por meio de acesso ao sítio eletrônico d
durarão o tempo necessário ao exame da respectiva Ordem do dia.

Art. 2? Acrescenta o § 39 no art. 119 da Resolução n

Câmara Municipal de Pitanga, e

66, de 2014:

Art. 119................................................................
§ 39 É obrigatória a transmissão em tempo real 
da Câmara por meio de acesso ao sítio elet 
Pitanga.

das sessões realizadas no recinto 
'ônico da Câmara Municipal de

Pitanga, 05 de outubro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

0 presente projeto se justifica pelo fato de que as 

meios de popularização dos trabalhos desempenhados pelos 

Também é cabível ressaltar que a população pitanguense 

nem sempre tem disponibilidade de tempo ou de recursos 

Horodenski, ficando assim cerceado do seu direito de ter 

tempo real. O inciso III do art 39 da Lei Federal n̂  12.567 

como Lei de Acesse à Informação, prevê a utilização de 

tecnologia da informação como diretriz para assegurar 

informação.

Diante do exposto, peço aos nobres Vereadores qu^ 

alteração regimental.

redes sociais e a internet são excelentes 

nobres edis e pelos servidores da Casa. 

que deseja acompanhar tais trabalhos, 

para se deslocar até o Plenário ‘ iector 

acesso à informação dos trabalhos em 

de 18 de novembro de 2011, conhecida 

meios de comunicação viabilizados pela 

o direito fundamental de acesso à

Pitanga, 5 de outubro de
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apoiem a causa com a aprovação desta

2017
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